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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.183, de 02 de abril de 2.018

DISPÕE S OBRE A DOAÇÃO DE ÁREA PARA FINS 
INDU STRIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

Rafael Tridica, Prefeito do Município de Jaci, 

Comarca de M irassol, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º Para fins de P rograma de 
Incentivo à Industr ialização do Muni cípio, de que 

trata a Lei Municipal n º 263, de 20 de dezembro 

de 1.977, o Execut i vo fica autori zado a doar sob 

condições e ônus à s. G. GONÇALV ES MAT ER I A S  P AR A  
C ON S T R U ÇÃO LT D A, inscrita no CNP (MF) sob n º

ll.182.913/0001093, sediada na cidade de Jac i/SP

Avenida Jaime Gorgato n º 225, Bairro Residencial 

I pê, uma área sem benfeitorias, situada no 

perímetro urbano da cidade e mun icíp io de Jaci, 

desta comarca, objeto da matrícula n º 58.487 do 

Oficial de Reg istro de Imóveis da C omarca de 

Mirassol, descrita no "Lote 01, da Quadra 09, 

tipo comercial, do desmembramento sem 

denominação, s ituado no perímetro urbano da 

cidade, distrito e municipio de Jaci, desta 

Comarca de M irassol/SP , de formato irregular, com 

área de 571, 38 metro s quadrados, com f rente para 

o P rolongamento da Rua das Hortências e squina com

a Rua das Tulipas lado ímpar, compreendido

dentro do seguinte roteiro e con frontações : têm

iníc io no marco 01-j, con frontando com o 

Prol ongamento DA RUA DAS HORTÊNCIAS MATRÍCULA 

N º 57.632, DO O.R.I. DE MIRASSOL /SP , com ângulo 

interno de 90 ° 36'51'' e dist ância de 6,60 metros 

até o marco 01-a, daí deflete a direita formando 

um ângulo interno de 118 ° 16'39'' e rumo 








